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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 035/2025              Em, 05 de fevereiro de 2025. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de “Agente de 
Desenvolvimento”, do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, o Sr. YOHAN 
HENDRICK SOUSA VITAL. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de fevereiro  de 2025. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 036/2025                 Em, 05 de fevereiro de 2025. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Agente de 
Desenvolvimento”, do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, o Sr. HUMBERTO 
VITAL DE MELO, para que o mesmo desempenhe todas as funções 
inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de fevereiro de 2025. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 037/2025               Em, 05 de fevereiro de 2025. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 
002/2025 de 21 de janeiro de 2025. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 001/2025; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  

 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. MILENA ALVES DA SILVA, aprovada no 
concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no cargo de 
PROFESSOR (A) POLIVALENTE, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
fevereiro de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 038/2025             Em, 05 de fevereiro de 2025. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a instauração de procedimentos administrativos 
para apuração de possíveis irregularidades e eventuais 
responsabilidades administrativas em procedimentos licitatórios, 
referente a contratação, execução e entrega de produtos e serviços 
para a Administração Pública Municipal, bem como a instauração de 
sindicâncias e procedimentos administrativos disciplinares, ou para 
apurar a acumulação ilegal de cargos públicos, por parte de 
servidores (as) da Administração Pública Municipal; 
Art. 2º -  Designar os servidores José Maia Dias - Matrícula 8.144, 
Adeildo Evangelista de Sá - Matrícula 1.760  e Matheus Henrique 
Vieira da Silva - Matrícula 10.973, sob presidência do primeiro, para 
quando necessário comporem a Comissão que conduzirá os 
Processos Administrativos que venham a ser instaurados para 
apurar, analisar e instruir os fatos referentes a supostos 
descumprimentos de cláusulas contratuais cometidos por 
determinada pessoa física ou jurídica em processo licitatório ou na 
execução dos contratos e entrega de produtos ou serviços, em 
descumprimento das leis aplicáveis, bem como a instauração de 
sindicâncias e procedimentos administrativos disciplinares, ou para 
apurar a acumulação ilegal de cargos públicos, por parte de 
servidores (as) da Administração Pública Municipal; 
Parágrafo único. A comissão designada no caput deste artigo possui 
amplos e gerais poderes para no exercício do dever funcional, 
solicitar quaisquer documentos que julgarem necessários, realizar 
diligências, vistorias, notificações e outros atos administrativos 
relacionados as licitações realizadas pela Diretoria Geral de 
Licitações, bem como em repartições públicas e privadas, que sejam 
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objeto de procedimentos administrativos que visem apurar 
responsabilidades. 
Art. 3º - O presidente da Comissão de Processo Administrativo 
designará o servidor que funcionará como Secretário para o registro 
dos atos administrativos, bem como poderá dispor de auxílio de 
outros servidores (as) de outras secretarias, dentro de suas 
competências e atribuições, para assessorar a comissão na coleta de 
informações e documentos. 
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - INEXGIBILIDADE Nº 4/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade nº 4/2025, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada em Jornada 
Pedagógica para todos os profissionais que atuam na área de 
Educação do Município de Catolé do Rocha-PB no ano de 2025; 
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e 
convoco o licitante: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - 
R$ 276.500,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023 e demais 
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

 
Catolé do Rocha – PB, 05 de fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM  

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de gêneros de frigorífico, para merenda escolar 
do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos deste 
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 2/2025. 
DOTAÇÃO: FPM/PNAE e Outros; 12.361.0011.2013 – Manut. do 
Ensino Fundamental; 12.367.0011.2023 – Programa Regional da 
Merenda Escolar; 12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil-
Creche Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil-
Pré-Escolar – Rec. Próprios; 12.365.0009.2123 – Manut, do 
Programa Brasil Carinhoso; 12.366.0008.2225 – Manut, do Programa 
Jovens e Adultos – Rec. Próprios; 12.361.0011.2121 – Manut. do 
Programa QSE – Quota Salário; 339030.00 – Material de Consumo; 
339030.99 – Outros Materiais de Consumo. Vigência até 31/12/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
e: CT Nº 32/2025 - 04/02/2025 - AM PEREIRA ABRANTES LTDA - 
R$ 61.400,00; CT Nº 33/2025 - 04/02/2025 - COMERCIAL DE 
ALIMENTOS WB LTDA - R$ 665.120,00 e CT Nº 34/2025 - 
04/02/2025 - SUPERMERCADO RODRIGUES LTDA - R$ 10.600,00. 

 
Catolé do Rocha-PB, 05 de fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de medicamentos com entrega imediata, gradual 
e diária para dar cobertura a assistência farmacêutica deste 
Município, no exercício financeiro de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 5/2025. DOTAÇÃO: FPM/FMS e Outros; 
10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços de Saúde; 

10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 – 
Manutenção do MAC; 339030.00 – Material de Consumo; 339030.99 
– Outros Materiais de Consumo. Vigência até 31/12/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 
35/2025 - 04/02/2025 - FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 475.990,35 e CT Nº 
36/2025 - 04/02/2025 - M.M.SOARES LTDA – ME - R$ 2.326.577,20. 

 
Catolé do Rocha-PB, 05 de fevereiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 


